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D E C R E T O S

* D E C R E T O  N9 1,776 «
DISPPE sobre d expediente nos dias 24 £ 31 DE DE 
ZEMBRO E SOBRE PONTO rACULTATIVO*

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal da 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo Ia - O expediente nas Repartições Publicas Plunicipais 
nos dias 24 e 31 do corrente rnes, será das 8:00 
as 12:00 horas.

Artigo 2a - Fica considerado facultativo o ponto nas Reparti­
ções Publicas Municipais nos dias 26 de dezembro* 
de 1980 e 02 de janeiro de 1981, os quais serão 
compensados nos dias 22 e 29 do corrente mês, das 
7:00 às 11:00 horas e das 12:00 às 18:36 horas.

Artigo 3a - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as di>^<^içÕes em contrário.

P.M, de bro de 1960,

ARTHUR/BALLERI NI 
Prefero Municipal «s

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 17 de dezembro de 1980.

CCCC(ZSCCly CÒl<X^VcU ^  _____
MARIA ANTONIA PEREIRA 

«Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


